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publicações

DECRETO Nº 7.230 -
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

(Declara de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropria-
ção, imóveis localizados no Município de Fernandópolis e dá ou-
tras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Ficam declarados de UTILIDADE PÚBLICA, pa-

ra fins de desapropriação, amigável ou judicial, os imóveis abaixo 
descritos, a saber:

I – IMÓVEL 01: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Barra das Pedras ou Marinheiro, designada de Gleba B1, neste Mu-
nicípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de 
Enivaldo Torres casado sob o regime de comunhão parcial de bens 
com Sônia Gomes Torres, destacada da matrícula nº 36.632, do Car-
tório de Registro de Imóveis local, com a seguinte descrição: “co-
meça no marco M1 cravado na divisa com a Área Remanescente, 
segue por uma linha reta medindo 84,10m e rumo de 00°53’56”SE 
até o marco M2; deflete a direita em curva na mesma confrontação 
medindo 128,07m e raio de 55,70m até o marco M3; deflete a es-
querda em curva na mesma confrontação medindo 34,15m e raio 
de 22,00m até o marco M4; deflete a esquerda confrontando com 
a Área Remanescente medindo 132,71m e rumo de 42°25’29”SE 
até o marco M5; deflete a direita confrontando com a propriedade 
de Carlos Alberto dos Santos e Outra medindo 17,64m e rumo de 
79°20’38”SW até o marco M6; deflete a direita confrontando com 
a Área Remanescente medindo 142,00m e rumo de 42°25’29”NW 
até o marco M7; deflete a direita em curva na mesma confrontação 
medindo 57,43m e raio de 37,00m até o marco M8; deflete a es-
querda na mesma confrontação medindo 134,60m e raio de 35,88m 
até o marco M9; deflete a direita confrontando com dispositivo de 
propriedade do D.E.R . medindo 14,64m e rumo de 83°25’35”NW 
até o marco M10; deflete a direita na mesma confrontação me-
dindo 15,56m e rumo de 84°12’30”NW até o marco M11; defle-
te a esquerda na mesma confrontação medindo 14,92m e rumo de 
55°34’23”NW até o marco M12; deflete a esquerda na mesma con-
frontação medindo 18,00m e  rumo de 36°15’06”NW até o marco 
M13; deflete a esquerda na mesma confrontação medindo 10,71m 
e rumo de 07°07’26”NW até o marco M14; deflete a esquerda na 
mesma confrontação medindo 13,40m e rumo de 06°47’43”NW até 
o marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma área 
de 6.263,50m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 de 
novembro de 2014;

II – IMÓVEL 02: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, neste Município de Fernandó-
polis, Estado de São Paulo, de propriedade de Carlos Alberto dos 
Santos casado sob o regime de comunhão parcial de bens com Di-
va Neves dos Santos e, de Natália Colassiol, destacada da matrícu-
la nº 22.552, do Cartório de Registro de Imóveis local, com a se-
guinte descrição: “começa no marco M1 cravado na divisa com a 
propriedade de Enivaldo Torres, segue por uma linha reta medin-
do 17,64m e rumo de 79°20’38”NE até o marco M2; deflete a direi-
ta confrontando com a área remanescente medindo 109,61m e rumo 
de 42°25’29”SE até o marco M3; deflete a esquerda em curva na 
mesma confrontação medindo 14,43m e raio de 7,00m até o marco 
M4; deflete a direita confrontando com a Estrada Municipal medin-
do 28,81m e rumo de 76°11’46”NE até o marco M5; deflete a direi-
ta confrontando com a área remanescente medindo 120,30m e rumo 

de 42°25’29”SE até o marco M1, onde teve início essa descrição, 
totalizando uma área de 1.844,57m²”, conforme Memorial Descriti-
vo datado de 19 de novembro de 2014.

III - IMÓVEL 03: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, parte da Gleba F, neste Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de 
Manoel Joaquim Mussato casado sob o regime da comunhão uni-
versal de bens com Ilda Gomes Mussato, destacada da matrícu-
la nº 20.703, do Cartório de Registro de Imóveis local, com a se-
guinte descrição: “começa no marco M1 cravado na divisa com a 
Estrada Municipal, segue por uma linha reta medindo 9,59m e ru-
mo de 41°52’02”SE até o marco M2; deflete a direita confrontando 
com a área remanescente medindo 53,37m e rumo de 76°23’20”NE 
até o marco M3; deflete a direita na mesma confrontação medindo 
33,43m e rumo de 75°43’31”NE até o marco M4; deflete a esquerda 
na mesma confrontação medindo 5,58m e rumo de 73°33’27”NE 
até o marco M5; deflete a esquerda confrontando com a área re-
manescente medindo 99,88m e rumo de 42°51’08”NE até o marco 
M6; deflete a direita confrontando com a propriedade de Maria Fac-
cas Cortez e Outra medindo 17,02m e rumo de 75°17’44”NE; de-
flete a direita confrontando com a cerca de divisa da Rodovia Eucli-
des da Cunha (SP-320) medindo 111,23m e rumo de 42°51’21”NW 
até o marco M8; deflete a direita confrontando com a Estrada Mu-
nicipal medindo 7,52m e rumo de 78°11’00”SW até o marco M9; 
deflete a direita na mesma confrontação medindo 36,00m e rumo 
de 75°57’02”SW até o marco M10; segue no mesmo alinhamen-
to e confrontação medindo 29,25m e rumo de 75°04’34”SW até o 
marco M11; deflete a esquerda na mesma confrontação medindo 
23,13m e rumo de 79°59’51”SW até o marco M12; deflete a direita 
na mesma confrontação medindo 10,60m e rumo de 75°32’01”SW 
até o marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma 
área de 2.378,27m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 
de novembro de 2014.

IV - IMÓVEL 04: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Marinheiro ou Barra das Pedras, designada de Gleba 1, com a de-
nominação especial de “Estância Paraíso”, neste Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de Maria Faccas 
Cortez, destacada da matrícula nº 51.160, do Cartório de Registro 
de Imóveis local, com a seguinte descrição: “começa no marco M1 
cravado na divisa com a propriedade de Manoel Joaquim Mussa-
to, segue por uma linha reta confrontando com a área remanescen-
te medindo 21,99m e rumo de 42°54’37” SE até o marco M2; defle-
te à direita confrontando com a propriedade de Milton Luiz da Silva 
medindo 15,01m e rumo de 44°46’17”NE até o marco M3; deflete a 
direita confrontando cerca de divisa da Rodovia Euclides da Cunha 
(SP-320) medindo 13,33m e rumo de 42°54’39” NW até o marco 
M4; deflete a direita confrontando com a propriedade de Manoel 
Joaquim Mussato medindo 17,02m e rumo de 75°17’44”SW até o 
marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma área de 
265,46m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 de novem-
bro de 2014.

V - IMÓVEL 05: Uma propriedade rural encravada na Fazenda 
Marinheiro ou Barra das Pedras, designada de Gleba 1, com a de-
nominação especial de “Estância Paraíso”, neste Município de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de Milton Luiz da 
Silva casado sob o regime de comunhão parcial de bens com Sid-
néia Bortolozo da Silva, destacada da matrícula nº 51.160, do Car-
tório de Registro de Imóveis local, com a seguinte descrição: “co-
meça no marco M1 cravado na divisa com a propriedade de Maria 
Faccas Cortez e Outra, segue por uma linha reta confrontando com 
a área remanescente medindo 138,64m e rumo de 42°43’31” SE até 
o marco M2; deflete à direita confrontando com a propriedade de 
Luiz José Ramos e Outros medindo 7,31m e rumo de 74°09’19”SE 

até o marco M3; segue pelo mesmo alinhamento e confrontação 
medindo 9,80m e rumo de 60°12’53”SE até o marco M4; deflete a 
direita confrontando com a cerca de divisa da Rodovia Euclides da 
Cunha (SP-320) medindo 147,51m e rumo de 42°43’39”NW”SW 
até o marco M5; deflete a direita confrontando com a proprieda-
de de Maria Faccas Cortez e Outra medindo 15,01m e rumo de 
44°46’27”NE até o marco M1, onde teve início essa descrição, to-
talizando uma área de 2.144,04m²”, conforme Memorial Descritivo 
datado de 19 de novembro de 2014.

VI - IMÓVEL 06: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Marinheiro ou Barra das Pedras, neste Município de Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, de propriedade de Luiz José Ramos 
casado sob o regime da comunhão universal de bens com Alice 
Nossa Ramos, destacada da matrícula nº 15.676, do Cartório de 
Registro de Imóveis local, com a seguinte descrição: “começa no 
marco M1 cravado na divisa com a propriedade de Milton Luiz da 
Silva, segue por uma linha reta confrontando com a área remanes-
cente medindo 118,19m e rumo de 42°46’29”SE até o marco M2; 
deflete à direita confrontando com a propriedade de César Rober-
to Barato e Outros medindo 15,47m e rumo de 61º07’40”SW até o 
marco M3; deflete a direita confrontando com a cerca de divisa da 
Rodovia Euclides da Cunha (SP-320) medindo 113,67m e rumo 
de 42°46’37”NW até o marco M4; deflete a direita confrontando 
com a propriedade de Milton Luiz da Silva medindo 9,80m e ru-
mo de 77°20’18”NE até o marco M5; segue pelo mesmo alinha-
mento e confrontação medindo 7,31m e rumo de 74°09’19”NE até 
o marco M1, onde teve início essa descrição, totalizando uma área 
de 1.741,17m²”, conforme Memorial Descritivo datado de 19 de 
novembro de 2014.

VII - IMÓVEL 07: Uma propriedade rural encravada na Fazen-
da Santa Tereza, neste Município de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo, de propriedade de Cesar Roberto Barato casado sob o regi-
me de comunhão parcial de bens com Elenice Ferreira Maia Barato, 
destacada da matrícula nº 20.171, do Cartório de Registro de Imó-
veis local, com a seguinte descrição: “começa no marco M1 cra-
vado na divisa com a propriedade de Luiz José Ramos e Outros, 
segue por uma linha reta confrontando com a área remanescente 
medindo 51,49m e rumo de 43°02’16”SE até o marco M2; defle-
te à direita confrontando com a área da Prefeitura Municipal (Dis-
trito Industrial VI) medindo 15,54m e rumo de 62°04’33”SW até o 
marco M3; deflete a direita confrontando com a cerca de divisa da 
Rodovia Euclides da Cunha (SP-320) medindo 51,79m e rumo de 
43°02’16”NW até o marco M4; deflete a direita confrontando com 
a propriedade de Luiz José Ramos e Outros medindo 15,47m e ru-
mo de 61°07’40”NE até o marco M1, onde teve início essa descri-
ção, totalizando uma área de 774,60m²”, conforme Memorial Des-
critivo datado de 19 de novembro de 2014.

Artigo 2.º - A desapropriação de que trata o artigo 1º, destina-se a 
viabilizar o acesso à área pública destinada para o Distrito Empre-
sarial VI.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 19 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

DECLARAÇÃO
Mara Aparecida Vieira da Silva Belúcio, torna público que teve 

seus documentos pessoais furtados na cidade de São Paulo-SP, os 
quais descreveu no Boletim de Ocorrência nº 13539, de 02/11/2014 
do 77º D.P. Santa Cecília, como segue: RG de nº 9641460, CNH, 
Cartão de Crédito Itaú, Cartão de Débito Itaú, um Cartão de Débi-
to Santander, um talão de cheques do banco Itaú com aproximada-
mente oito folhas, e uma passagem com destino a Fernandópolis da 
empresa Itamarati e dois aparelhos celulares iphone.

Três publicações: dias 18, 19 e 20 de novembro de 2014.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de novembro de 2014.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de novembro de 2014.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

PRECISA-SE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
lOJA Rio Preto Games, no Shopping Center Fernan-
dópolis. Tratar pelo fone: (17) 3463-3666.

15/nov/2014

FORMI-PLAST RIO PRETO REVESTIMENTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA-EPP torna público que recebeu da CETESB a 
Renovação da Licença de Operação Simplificada N° 62000103 , 
válida até 19/11/2018, para Peças e acessórios não-eletricos, n.e., 
para veículos automotores; fab à RUA CERQUEIRA CÉSAR, 
554, JARDIM AMÉRICA, FERNANDÓPOLIS.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel na Rua José Bonifácio, n° 222, quadra 
14, lote 8A, bairro Jardim Planalto, inscrição municipal 1429400;

• Proprietário do imóvel na Rua Cerqueira Cezar, n° 170, quadra 
04, lote P7-8, bairro Jardim América, inscrição municipal 730600;

• Proprietário do imóvel na Rua Francisco Ruiz Beltran, qua-
dra 14, lote 13, bairro Terra das Paineiras, inscrição municipal 
1548400;

• Proprietário do imóvel na Rua Sadamaro Ynohaie, quadra 52, 
lote 04, bairro Jardim Residencial Por do Sol, inscrição municipal 
1249600;

• Proprietário do imóvel na Rua Sadamaro Ynohaie, quadra 52, 
lote 05, bairro Jardim Residencial Por do Sol, inscrição municipal 
1249500;

• Proprietário do imóvel na Rua Angelina Batista, quadra 26 lote 
03, bairro Jardim Santa Rita, inscrição municipal 885400;

• Proprietário do imóvel na Avenida Aldo Livoratti, quadra 11 lo-
te 26, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2477200;

• Proprietário do imóvel na Avenida da Saudade, quadra 10 lote 
03, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2475200;

• Proprietário do imóvel na Rua Ozélia Barozzi Euchique, quadra 
09 lote 20, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2472700;

• Proprietário do imóvel na Rua Antonio Binati Orati, quadra 09 
lote 17, bairro Palma Mininel, inscrição municipal 2470900;

• Proprietário do imóvel na Avenida dos Alecrins, quadra 15 lote 
24, bairro Residencial Terra Verde, inscrição municipal 2113700.

Fernandópolis, 19 de novembro de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 20, 22 e 25 de novembro de 2014.
1ª publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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Três publicações: dias 18, 19 e 20 de novembro de 2014.
1ª publicação: terça-feira, dia 18 de novembro de 2014.

2ª publicação: quarta-feira, dia 19 de novembro de 2014.
3ª publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 615/2014.             
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 177/2013.	
Contratado: ANA PAULA RIZZATTO-ME.
VALOR: R$ R$ 5.850,80              ASSINATURA: 14/11/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA SEREM UTILI-

ZADOS DURANTE AS OFICINAS/GRUPOS DE MULHERES 
NO CRAS I- NOVA ERA-JD. INDEPENDENTE E CONFRA-
TERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DOS GRUPOS SOCIOE-
DUCATIVOS DO CRAS II- RECANTO DOS OITIS PARA IN-
TEGRAÇÃO FAMILIAR E COMUNITÁRIA”, DIANTE DA 
SOLICITAÇÃO OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LANCHES) 
DEVERÃO SER ENTREGUES PARCELADAMENTE EM 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014, A CONTAR DA SOLICITA-
ÇÃO OS LANCHES DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 02 
(DOIS) DIAS. ATA Nº 003/2014. 

Mod. Pregão Nº. 107/2014
Fernandópolis-SP, 19 de novembro de 2014.

- JOÃO PAULO PUPIM
Diretor De Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

CÂMARA MUNICIPAL DE OUROESTE
Aviso de realização de Audiência Pública

A Câmara Municipal de Ouroeste, convoca a população de Ou-
roeste para a Audiência Pública de discussão da Lei Orçamentária 
do exercício de 2.015, que realizar-se-á no dia 26 de novembro de 
2.014 ás 09:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Ouroes-
te, sito à Avenida dos Bandeirantes, 2285, Jardim Sarinha II, na ci-
dade de Ouroeste, SP.

Fica também a população de Ouroeste convocada para a discus-
são e aprovação da Lei Orçamentária do exercício de 2.015, que 
realizar-se-á no dia 01 de dezembro de 2.014 ás 20:00 horas, no 
Plenário da Câmara Municipal de Ouroeste, sito à Avenida dos Ban-
deirantes, 2285, Jardim Sarinha II, na cidade de Ouroeste, SP.

Câmara Municipal de Ouroeste, 19 de novembro de 2014.
LUIZ CARLOS DA SILVA

Presidente
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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MUNICÍPIO DE MERIDIANO
Estado de São Paulo

publicações

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 613/2014. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 025/2014.	
Contratado: METALGAS VOTUPORANGA COM. E SERVI-

ÇOS LTDA-EPP.
 VALOR: R$ 4.540,00  ASSINATURA: 14/11/2014.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER OS PA-
CIENTES DO MUNICÍPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE”, DIANTE DA SOLICITAÇÃO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DEVERÁ SER PARCELADAMENTE  EM ATÉ 31 
(TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2014” A CONTAR DA PU-
BLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO, DIANTE DA SO-
LICITAÇÃO OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS 
EM ATÉ 05(CINCO) DIAS.  ATA Nº 010/14. Mod. Pregão Nº. 
013/2014. 

Fernandópolis-SP, 19 de novembro de 2014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor De Suprimentos

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 614/2014. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 141/2014.	
Contratado: ADRIANA CRISTINA ZUIM & CIA LTDA ME
 VALOR: R$ 26.800,00  ASSINATURA: 14/11/2014.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE KITS DE BEBÊ QUE SERÃO 

UTILIZADOS PARA SEREM DOADOS NO CURSO DE GES-
TANTE, QUE ACONTECE NA UNIDADE DE SAÚDE “U.B.S. 
DR. GERSINO MAZZI” NO POR DO SOL, DIANTE DA SOLI-
CITAÇÃO OS KITS DEVERÃO SER ENTREGUES PARCELA-
DAMENTE EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2014, A CONTAR 
DA SOLICITAÇÃO OS KITS DE BEBÊ DEVERÃO SER EN-
TREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS.”. Mod. Pregão Nº. 
077/2014. 

Fernandópolis-SP, 19 de novembro de 2014.
JOÃO PAULO PUPIM

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2014

PROCESSO Nº 057/2014
OBJETO: Construção do Centro de Convivência do Idoso, com o 

fornecimento de material e mão de obra, conforme Convênio Pro-
cesso SEDS/Nº 352/2013 firmado com a Secretaria de Desenvolvi-
mento Social do Estado de São Paulo.

Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções que julgou vencedora da Tomada de Preços Nº 005/2014 a 
empresa CONSTRUTORA LUPPO BRITO LTDA – CNPJ nº 
18.963.062/0001-64. Adjudicando-lhe o objeto desta Tomada de 
Preços no valor de R$ 249.879,54.

Meridiano/SP, 19 de novembro de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA – SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023.2014

– PROCESSO N.º 081/2014
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 001/2014 AO CONTRATO N.º 

149/2014. Contratante: Município de Mira Estrela. Contratada: Hélio Pe-
niza Mira Estrela – ME, Fornecimento Combustível (Etanol,Diesel,S-10-
,Gasolina) para  setores desta municipalidade cf. anexo II, reajuste de com-
bustível: : 01 – Diesel de R$- 2,18 para R$-2,33 por litro (acréscimos de 
6,88 %), 02 – Diesel –S10 de R$- 2,47 para R$-2,55 por litro (acréscimos de 
3,23%), de acordo com a Lei. Data assinatura termo Aditivo: 17/11/2014 - 
Prefeito Municipal – Antonio C. Macarrão do Prado – Mira Estrela-SP.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

LEI Nº 1.160/2014
(Que dá denominação ao Velório Municipal do Povoado de Arabá 

e dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais...
FAZ SABER que a Câmara Municipal de       Ouroeste, em sessão 

realizada no dia 17 de novembro de 2.014, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei......................

Art. 1º - O Velório Municipal do Povoado de Arabá, Município de 
Ouroeste, denominar-se-á “VELÓRIO ANTONIO TORRES”.

Art. 2º - As despesas com a presente Lei correrão por dotação pró-
pria constante do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 19 de novembro de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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5549 ROSILENE ALVES DOS SANTOS 288274490 Serviços Gerais 
5631 SILMARA CRISTINA CUSTODIO DE ASSIS 402817837 Serviços Gerais 
5579 SILVANA ROSA BATISTA 40644206X Serviços Gerais 
5625 SILVIA APARECIDA COLETTI 281036688 Serviços Gerais 
5652 SILVIA DA CRUZ BALSAN 215793924 Serviços Gerais 
5609 SIRLENE DE CARVALHO FERNANDES 288274908 Serviços Gerais 
5583 SONIA APARECIDA FRANCISCO DA SILVA 351935484 Serviços Gerais 
5571 SUELI APARECIDA ESTEFANELLI 19240243 Serviços Gerais 
5737 TAMIRES TATIELI MESTRINARI 411912021 Serviços Gerais 
5770 VALDECIRA TEIXEIRA FERNANDES 30522475X Serviços Gerais 
5757 VANESSA CARDOSO DA SILVA 450453200 Serviços Gerais 
5814 VANESSA NASCIMENTO CHICOTE 132345473 Serviços Gerais 
5557 VERA LUCIA DE OLIVEIRA GOBI 243136961 Serviços Gerais 
5551 VERA LUCIA FIM 233565930 Serviços Gerais 
5698 ANTONIO SIQUINI NETO 308691416 Sub - Procurador Jurídico 
5795 DEBORA DA SILVA 450452712 Sub - Procurador Jurídico 
5727 EDMILSON LOPES JUNIOR 329949755 Sub - Procurador Jurídico 
5704 ELEINE CAROLINE PEREIRA DA SILVA 423596767 Sub - Procurador Jurídico 
5723 ERIS ALMEIDA SILVA 534107655 Sub - Procurador Jurídico 
5663 EVANDRO ADISON DE OLIVEIRA 478183872 Sub - Procurador Jurídico 
5780 FERNANDO JOSE PEREIRA PISSOLITO 406442411 Sub - Procurador Jurídico 
5705 JOSE AMILSON ALVES MACHADO 266720353 Sub - Procurador Jurídico 
5697 JUNIOR JOCELYM BARBOSA 308691404 Sub - Procurador Jurídico 
 
 
 
  
 
 
 

São João das Duas Pontes– SP, 18 de novembro de 2014. 
 
 

       
Nilza Bozelli Cezare  
Prefeita Municipal 
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5716 APARECIDO DOS SANTOS 24313700X Motorista 
5606 APARECIDO EDUARDO FERNANDES 9392286 Motorista 
5672 ARLINDO JESUS TOPAN 7919945 Motorista 
5741 BENEDITO DOS SANTOS RICARDO 9216234 Motorista 
5767 DIEGO COLATO ROCHA 406444572 Motorista 
5823 JOAO MASTRANGELO FILHO 308691453 Motorista 
5713 JOSE ANTONIO AMÊNDOLA 15628877 Motorista 
5747 JOSE EDIELSON DOS SANTOS 1246705 Motorista 
5813 OSMAR JOSÉ DA SILVA 248388307 Motorista 
5684 RENATO ALESSANDRO GARCIA 341927612 Motorista 
5695 SILVIO CESAR CALGARO 273481101 Motorista 
5602 VALDEMIR VINHATICO DE CARVALHO 22349345 Motorista 
5809 VALDIR FERREIRA LIMA 176211299 Motorista 
5554 ADAILSON AFONSO 19240792 Motorista de veículos de grande porte 
5548 ADEVAIR SATURNINO 308691623 Motorista de veículos de grande porte 
5667 ADILSON MEDES 171407179 Motorista de veículos de grande porte 
5728 DUART JR DE MEIRA BARBOSA 401908938 Motorista de veículos de grande porte 
5637 ELISEU LOUZADA CUNHA 402811732 Motorista de veículos de grande porte 
5580 HELSON CICERO GOMES 39795655 Motorista de veículos de grande porte 
5587 MARCOS ANTONIO BIZZIO 320138835 Motorista de veículos de grande porte 
5729 MARLON MUNHOZ 44830272X Motorista de veículos de grande porte 
5805 MAURICIO CESAR DA PENHA 268486414 Motorista de veículos de grande porte 
5786 TIAGO DA COSTA FREITAS 406442320 Motorista de veículos de grande porte 
5766 TIAGO MILANI PIVA 481584274 Motorista de veículos de grande porte 
5595 ELIANE PAULA FEDOSSI 401908719 Nutricionista 
5639 LIENE URZEDO BONACETI RIBEIRO 358130578 Nutricionista 
5714 MONISE CRISTINE PEREIRA 490167135 Nutricionista 
5660 NELLY CRISTINA MORETI NITANI MG-13891394 Nutricionista 
5688 PAULA DE PAULA 48906968X Nutricionista 
5796 ARIANE GROSSI 410970542 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5745 CARLA ROBERTA PONCIANO DE FARIAS 40190846X Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5825 CLAUDIA DE FATIMA BARBOSA PEREIRA 402811665 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5807 DENISE ALVES TEODORO 473254980 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5791 ERICA CRISTINA NEVES 402817552 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5800 EUNICE APARECIDA GIACOMETI 20847413 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5746 GISELE ALESSANDRA CAETANO 485113971 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5787 GISELE GEISE BENACCI 406442423 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5748 GLAUCIA MILENE LUIZ DA FONSECA 48184040-0 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5790 JAQUELINE DE MELO FERNANDES 537144754 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5753 LARISSA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 406441145 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5744 LUCIANA LUIZ DOS SANTOS 195800448 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5783 MARILDA REIS RODRIGUES 288274611 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5811 MEIRIELE FIM ARANHA 402817643 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5793 MILENE FIRMINO DA SILVA SOUZA 24839096X Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5778 MIRIAM ISABELA CALAZANS 406453767 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5751 PATRICIA DA SILVA ALVES 453246424 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5743 RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA GUIMARÃES 390834671 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5772 REGILEIA GARCIA AIO 401909542 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5736 ROBERTA TATIANE MESTRINARI 401909554 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5760 THAIS UMBERTO DA SILVA 412797033 Professor Educação Básica I PEB I - Infantil 
5781 ALINE LAGE DA CRUZ 356455282 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5828 CAMILA NUNES CIRQUEIRA ANTONIASSI 48165611X Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5835 DEUGLIS APARECIDO DE SOUZA SANTOS 404184601 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5742 ELVIS MASTRANGELO 308691672 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5788 KARINA ALESSANDRA LOPES 286539160 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5773 LIRIA CINTIA DA SILVA 48165754X Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5722 MARINA MILENA CATELANI CATOZI 28103753X Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5771 SILVANA ARANHA VIEIRA DA SILVA 215793407 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5798 THAMIRIS LIANE GARCIA 431228954 Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5782 VERA LUCIA DA SILVA 24838806X Professor Educação Básica I PEB I - Fundamental 
5692 ADELSON JOSE BERTANI 16215606 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5838 ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 430907813 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5676 ARTUR ULISSES PALUMBO DE CAMPOS 433325483 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5661 ISABELLA CESAR ZANCHETTA 448207709 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5706 JOYCE ADRIELE SANCHES 448207576 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5570 ROBERTO JULIANO DE OLIVEIRA 329940971 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5777 THIAGO HAUFF SALES FAKINE 463065153 Professor Educação Básica II Especialista em Educação Física 
5763 ANANDA NOSSA DE MENDONÇA 478040271 Psicóloga 
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5647 CARLA LOUISE BERTAO RODRIGUES 463016695 Psicóloga 
5725 CARLENE PIVA FIORAVANTE DE SOUZA 423601258 Psicóloga 
5812 DHAYANA DHARK REZENDE PIMENTEL JUSTINO 14512580 Psicóloga 
5710 FLAVIA JUNE DOS SANTOS 401909657 Psicóloga 
5735 GRAZIELI MUNIZ PONTEL COSTA 48178570X Psicóloga 
5738 JANAINA PAULA BRITO REIS 353861108 Psicóloga 
5611 LILIANE FERREIRA 475885995 Psicóloga 
5739 MARIANE LONGO DA SILVA 349289001 Psicóloga 
5815 SAULO EVANDRO LUIZ DA CRUZ 430904034 Psicóloga 
5827 TAINARA ANGELUCI DA SILVEIRA 468254997 Psicóloga 
5644 ULRIKE MARGOT FERREIRA COSTA 268429327 Psicóloga 
5749 ADEILSA APARECIDA TEIXEIRA DE ALMEIDA SANTOS 28827457X Serviços Gerais 
5626 ADRIANA DOS SANTOS 351935526 Serviços Gerais 
5598 ADRIANA SOARES MEDEIROS 322858471 Serviços Gerais 
5833 ALESSANDRA REGINA BARBOSA 256119338 Serviços Gerais 
5627 AMANDA LARA BARRETO 447157218 Serviços Gerais 
5573 BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 46086399X Serviços Gerais 
5630 BRUNA ABREU LIMA 411653179 Serviços Gerais 
5543 CARLA MONIZE DE SOUZA ROMEIRO 488469648 Serviços Gerais 
5597 CELMA APARECIDA DA ROCHA ZAGUE 16818244 Serviços Gerais 
5817 CIRLENE DE ANDRADE 251580349 Serviços Gerais 
5677 DANIELA ALVES DOS SANTOS SOUZA 346478510 Serviços Gerais 
5759 DIANA MARIA ROCHA GOMES DOS SANTOS 255346177 Serviços Gerais 
5664 DINAEL RODRIGUES 401908483 Serviços Gerais 
5604 EDER PAULO DA SILVA 243136997 Serviços Gerais 
5601 ELAINE DE CASSIA CAMPOS 35548528X Serviços Gerais 
5665 ELISABETH MATIAS DE SOUZA 284137807 Serviços Gerais 
5740 ELOANA GREICI GARAVELLO 401909438 Serviços Gerais 
5784 EVELEN KELI FABRI DE ANDRADE 481296293 Serviços Gerais 
5539 FERNANDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 453255759 Serviços Gerais 
5594 GEISA FERNANDA DE PAULA 351935769 Serviços Gerais 
5574 HELAINE ALVES DA SILVA AIO 275084681 Serviços Gerais 
5754 HONORINA RESENDE DE MEIRELES 16082915 Serviços Gerais 
5708 JAQUELINE VIANA DE CARVALHO 417104443 Serviços Gerais 
5648 JOANA ISABEL GONÇALVES FLORINDO 268486153 Serviços Gerais 
5600 JOAO VICTOR VINHATICO DE CARVALHO 413016857 Serviços Gerais 
5649 JORDELINA GREGUI FIM 238948225 Serviços Gerais 
5545 JULIANA APARECIDA GOBI 453259790 Serviços Gerais 
5668 JULIANA DE PAULA 45324385X Serviços Gerais 
5670 JULIANA PONCIANO 566785729 Serviços Gerais 
5808 KATIA MILENE DA SILVA PRADO 417104467 Serviços Gerais 
5584 KATIA PONCIANO DA SILVA 351935605 Serviços Gerais 
5537 LAUDECI APARECIDA CALÇAVARA SANCHES 275084899 Serviços Gerais 
5561 LUCIANA DA SILVA PONCIANO 309335541 Serviços Gerais 
5535 LUCILENE ZAGUE 308691325 Serviços Gerais 
5682 LUZIA ROSA DA SILVA 402812098 Serviços Gerais 
5638 MAIARA DOS SANTOS BARBOSA 488241339 Serviços Gerais 
5544 MARA REGINA GOBI 401909724 Serviços Gerais 
5542 MARCIA REGINA BENEVIDES PONCIANO 351935472 Serviços Gerais 
5538 MARIA APARECIDA PEREIRA DE CARVALHO 258217728 Serviços Gerais 
5541 MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 64827120 Serviços Gerais 
5546 MARIA CELIA AGUIAR DE SOUZA 249209883 Serviços Gerais 
5572 MARIA DE OLIVEIRA SOUZA SANTOS 28103672X Serviços Gerais 
5536 MARIA HELENA CARRERA 401909189 Serviços Gerais 
5675 MARILENE CLAUDINO DE OLIVEIRA 247842552 Serviços Gerais 
5568 MARINA CARDOSO DA SILVA 251707313 Serviços Gerais 
5816 MARLENE FRANCISCA DE ANDRADE 251580416 Serviços Gerais 
5578 MARLENE NUNES CIRQUEIRA 281037103 Serviços Gerais 
5678 MARLENE VIVIANI MOURA 35548531X Serviços Gerais 
5613 MARLI DE FATIMA SATURNINO CORDEIRO 268486384 Serviços Gerais 
5774 MARLY FERREIRA DA CRUZ 247261737 Serviços Gerais 
5662 MARTA INACIO TEODORO FERNANDES 200204622 Serviços Gerais 
5730 MICHELI TEODORO DIAS 479951792 Serviços Gerais 
5547 NAIR SATURNINO 288274556 Serviços Gerais 
5758 NATHALIA FERNANDA MARQUES DA SILVA 452452909 Serviços Gerais 
5715 OTAVIO AUGUSTO DOS REIS DIAS 447956607 Serviços Gerais 
5616 RAQUEL GOMES DOS SANTOS 35193568X Serviços Gerais 
5669 ROSANA GABALDI BRANDAO 288274799 Serviços Gerais 

São João das Duas Pontes– SP, 18 de novembro de 2014.
Nilza Bozelli Cezare 

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A prefeita do município de  São João das Duas Pontes, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições que são conferidas pela legis-
lação em vigor, torna pública a Homologação das Inscrições Con-
curso Público Nº 01/2014, conforme discriminado abaixo.
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
 A prefeita do município de  São João das Duas Pontes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a Homologação das Inscrições Concurso Público Nº 01/2014, 
conforme discriminado abaixo. 
 
 
 
INSC NOME RG CARGO 
5720 ALANE SANT ANA DE PAULA 471600672 Agente Administrativo 
5635 ANAISY CRISTINA GATTI 400578025 Agente Administrativo 
5702 ANGELICA DA COSTA FERREIRA 411615452 Agente Administrativo 
5686 CARLOS ARIEL MEDIS 475804697 Agente Administrativo 
5821 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA NUNES 48907621X Agente Administrativo 
5794 DAIANE PRISCILA MOREIRA DA SILVA GUEDES 402811422 Agente Administrativo 
5776 DEISI ROSANA CARAVELO MEDES 262269697 Agente Administrativo 
5683 EDILSON DONIZETI FLORINDO 329949433 Agente Administrativo 
5624 ESTELA APARECIDA CABERLINE 412449997 Agente Administrativo 
5533 FELIPE BATISTA MACHADO 481412062 Agente Administrativo 
5769 FELIPE ZOCAL MEDES 45974608X Agente Administrativo 
5750 FRANCOISE VERONICA GIACOMETI CARVALHO 481770884 Agente Administrativo 
5806 GLEISSI PRISCILA DA SILVA PRADO 457169497 Agente Administrativo 
5831 JOICE LIMA DE JESUS 488235960 Agente Administrativo 
5691 JOYCE DE CASSIA SILVA 401908781 Agente Administrativo 
5681 JUCELINA DE JESUS CAMARA LONGO 28941832X Agente Administrativo 
5810 JUNIOR CESAR GOBBI DE FARIAS 498721450 Agente Administrativo 
5656 LEANDRO HENRIQUE DE CARVALHO 479872685 Agente Administrativo 
5628 LUCIANA DOS SANTOS ALVES LIMA 423602706 Agente Administrativo 
5824 LUIS FERNANDO ALMEIDA AIO 480009673 Agente Administrativo 
5717 MARIA CRISTINA ZAMBRANO DONDA 350774419 Agente Administrativo 
5802 MARIA VANESSA DE JESUS 401910349 Agente Administrativo 
5762 MATHEUS ANGELO BOIAGO 420794268 Agente Administrativo 
5550 PAMELA CHEVELIN RODRIGUES DOS SANTOS 413034690 Agente Administrativo 
5826 PAOLA GALBIATI DE SENZI PRATO 167750458 Agente Administrativo 
5634 PAULO HENRIQUE FERREIRA 453264219 Agente Administrativo 
5659 RAFAEL VINICIUS VICENTIN 475769041 Agente Administrativo 
5589 ROGER ROBSON FERREIRA 482311861 Agente Administrativo 
5792 SOLANGE APARECIDA FRANCO 156282938 Agente Administrativo 
5820 TATIANE CRISTINA NEVES 463017742 Agente Administrativo 
5764 TATIANE CRISTINA PONZANI GAVIOLI 406442903 Agente Administrativo 
5734 THALES EDUARDO LONGO 412798700 Agente Administrativo 
5532 THYAGO HENRIQUE ROMEIRO BISCASSI 463875758 Agente Administrativo 
5582 VALDENICE XAVIER DE BARROS BASSO 131140437 Agente Administrativo 
5673 VANIA DE OLIVEIRA COLETO 481656649 Agente Administrativo 
5797 VERA LUCIA CAGNIN SIQUEIRA 14565823 Agente Administrativo 
5679 ADILMARA APARECIDA DE CARVALHO 305224591 Agente Comunitário de Saúde 
5689 AIRTON APARECIDO PASSETTI 145658284 Agente Comunitário de Saúde 
5566 ANGELA REGINA DOS SANTOS GONÇALVES 390836199 Agente Comunitário de Saúde 
5614 BRUNA FABIANA RODRIGUES 401037848 Agente Comunitário de Saúde 
5765 BRUNA GIACOMETI CARVALHO 451068154 Agente Comunitário de Saúde 
5603 CAMILA FERNANDES 448208076 Agente Comunitário de Saúde 
5699 CARLOS HENRIQUE COLNAGO 499130194 Agente Comunitário de Saúde 
5531 CÍCERO CÉLIO DE OLIVEIRA 523924963 Agente Comunitário de Saúde 
5552 CLOVIS TEODORO 26291821-3 Agente Comunitário de Saúde 
5619 DANILO EDUARDO FERNANDES 448207825 Agente Comunitário de Saúde 
5829 DEBORA CRISTINA DA SILVA 232820715 Agente Comunitário de Saúde 
5610 DEBORA ROBERTA AGUIAR DE SOUZA 412444793 Agente Comunitário de Saúde 
5733 EDILAINE SUELI CORNELIO GONÇALVES DOS SANTOS 247636046 Agente Comunitário de Saúde 
5666 ELIANDRA DIAS DE SOUZA 324132384 Agente Comunitário de Saúde 
5564 EVA EUNICE MARIS MACAUBAS 14587851X Agente Comunitário de Saúde 
5837 FABIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 45325407X Agente Comunitário de Saúde 
5693 FERNANDA TORQUATO DE OLIVEIRA 459746212 Agente Comunitário de Saúde 
5657 GLEICE KELY DA SILVA SANTOS 417106245 Agente Comunitário de Saúde 
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5726 ISAMARA DA SILVA PENHA 412461857 Agente Comunitário de Saúde 
5700 JOSE LUCAS OVIDIO 489037410 Agente Comunitário de Saúde 
5555 LAISA FERNANDA MARTINS 448207618 Agente Comunitário de Saúde 
5590 LEONARDO AUGUSTO BARUCCI 411830430 Agente Comunitário de Saúde 
5558 LUCAS GABRIEL COLETO 557605374 Agente Comunitário de Saúde 
5575 LUCIMARA GUEDES DE FARIAS 305224578 Agente Comunitário de Saúde 
5654 LUCINEIDE PASSETTI 20272867 Agente Comunitário de Saúde 
5562 LUIS HENRIQUE DOMINGOS BRANDA0 499130856 Agente Comunitário de Saúde 
5581 MARIA DE CASSIA SILVA 275085077 Agente Comunitário de Saúde 
5671 MARIA DE FATIMA DE MEDEIROS FERREIRA 308691660 Agente Comunitário de Saúde 
5605 MARIA LUCIA MELEIRO ALENCAR 288994383 Agente Comunitário de Saúde 
5576 MARLI DOS SANTOS DIAS 401910489 Agente Comunitário de Saúde 
5621 MEIRE FATIMA DA SILVA NASCIMENTO 200194537 Agente Comunitário de Saúde 
5818 NILVA CRISTINA DE FARIAS 243136845 Agente Comunitário de Saúde 
5567 RENAN SILVA DE ARAUJO 408600445 Agente Comunitário de Saúde 
5709 RONALDO ALVES TEODORO 341927661 Agente Comunitário de Saúde 
5591 ROSANE DA SILVA FERNANDES OLIVEIRA 238959697 Agente Comunitário de Saúde 
5565 ROSIANE APAREIDA ZAGUE DA SILVA 463011466 Agente Comunitário de Saúde 
5775 TAMIRIS ZAGATTI CARTA 48001498X Agente Comunitário de Saúde 
5653 VANESSA BORASCHI 402817692 Agente Comunitário de Saúde 
5612 DANIEL HENRIQUE LEU 41243927X Assistente de Processamento de dados Contabilidade 
5690 FRANCYS LANY DOS SANTOS 275084735 Assistente de Processamento de dados Contabilidade 
5731 GUSTAVO HENRIQUE GONÇALVES DOS SANTOS 481944795 Assistente de Processamento de dados Contabilidade 
5696 ANA LUCIA BRANDINI ALVIZI BARBOSA 262269703 Assistente Social 
5687 CAMILA MARCASSI PONCIANO 462023898 Assistente Social 
5632 ESTER VERONICA DA CUNHA 402812256 Assistente Social 
5834 FRANCIELE MALHEIRO DE SOUZA 404184972 Assistente Social 
5724 GENIFFER KATH CIQUINE DE OLIVEIRA 329949597 Assistente Social 
5779 MONIKE VIVIANN DE FREITAS LEANDRO 292084043 Assistente Social 
5650 REINALDO JESUS DE SOUZA 11633444 Eletricista 
5685 ELAINE CRISTINA CAMARA 30431819X Enfermeira Supervisora PSF 
5636 GISLAINE GRAZIELE DE CASSIA DA SILVA TRENTO 349296297 Enfermeira Supervisora PSF 
5822 GLEICE RIBEIRO DOS SANTOS MG - 15737721 Enfermeira Supervisora PSF 
5832 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 203967197 Enfermeira Supervisora PSF 
5617 ANAYARA SIQUEIRA BARBOZA LOPES 422642502 Enfermeira UBS 
5556 ANDRESSA CRISTINA DE CARVALHO 40190961X Enfermeira UBS 
5756 FERNANDA REIS LIBRALAO SCARIN 25084302X Enfermeira UBS 
5641 GEISA CARLA DA SILVA CASALI 401909116 Enfermeira UBS 
5752 GRAZIELA CONCEIÇÃO PELARIN 332094212 Enfermeira UBS 
5707 ROBSON FERNANDES BUZINARO 290511392 Enfermeira UBS 
5718 ELIANDRA APARECIDA TEIXEIRA 286542407 Engenheiro Agrônomo 
5799 EVANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES FIGUEIREDO 448303000 Engenheiro Agrônomo 
5803 GLAUCIA LUCIANE CHAM MENEZES CANDIDO DE PAULA 281093969 Engenheiro Agrônomo 
5804 GUILHERME MENEZES CANDIDO DE PAULA 199607333 Engenheiro Agrônomo 
5761 HANDERSON GIULIANO BOIAGO 197604432 Engenheiro Agrônomo 
5712 HENRIQUE DE BARROS BASSO 473959318 Engenheiro Agrônomo 
5785 JOAO MARCOS VIEIRA COLOMBO 48981171-1 Engenheiro Agrônomo 
5694 MAURILIO PANSANI NETO 473423868 Engenheiro Agrônomo 
5768 WELEIS DE CARVALHO EVARISTO 415429778 Engenheiro Agrônomo 
5655 ALINE FRANCIELE ALVES 499069584 Inspetor de Alunos 
5721 ANGELA PEDROSO DA SILVA SANTOS 32533593X Inspetor de Alunos 
5674 CLEONICE DOS SANTOS FLORIANO 402817734 Inspetor de Alunos 
5599 CRISTIANE MARA TRINCA DOS SANTOS 208488352 Inspetor de Alunos 
5711 DINALVA PEREIRA GOMES 238948535 Inspetor de Alunos 
5593 ELIANA CLAUDIA GOMES 26226951X Inspetor de Alunos 
5642 GABRIELE DOS SANTOS CORDEIRO 540149160 Inspetor de Alunos 
5819 JAQUELINE FRANCIELE MAZE RIBEIRO 402811598 Inspetor de Alunos 
5560 LUCIANA MOREIRA DOS SANTOS 401910325 Inspetor de Alunos 
5559 MARIELLI ROBERTA AZZI 410919329 Inspetor de Alunos 
5585 MARISY CARLA COLLETTI DOS SANTOS 411891418 Inspetor de Alunos 
5592 MARLENE MARIA CAZALI CARTA 185563491 Inspetor de Alunos 
5680 NEIDE ROSSI SANT ANA DA SILVA 586091907 Inspetor de Alunos 
5620 TATIANE JANAINA FERREIRA 401909232 Inspetor de Alunos 
5703 THAIS DE FATIMA CARVALHO 489249796 Inspetor de Alunos 
5830 VIVIANE ALVES VILELA 411924862 Inspetor de Alunos 
5836 EDUARDO PASTORI DA SILVA ROSA 412638277 Médico Veterinário 
5801 HUMBERTO COLOMBO 471689452 Médico Veterinário 
5622 ANTONIO LUIS DE ALENCAR JUNIOR 281037048 Motorista 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA ENIS CE-
LI ESQUIVI - ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO MAR-
TINS CARRASCO, e de outro lado a empresa LUZIA MARA LOPES 
PEREIRA - ME, CNPJ Nº 17.364.625/0001-35, com sede em Ouroes-
te, SP, na Avenida dos Bandeirantes, n. 1792, Centro, CEP.: 15685-000, 
neste ato representada por seu sócio proprietário, conforme no CON-
TRATO firmado em 04 de Fevereiro de 2014, objeto do Pregão Presen-
cial nº 01/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem alterar a cláusula fi-
nanceira do Contrato nº 04/14, Pregão Presencial nº 01/14, Proces-
so nº 01/14, tendo por objeto o fornecimento de gêneros alimentí-
cios para alimentação e nutrição, foi aditado o seu contrato original 
em 19%(dezenove por cento) o seu valor inicial, totalizando um va-
lor a ser aditado de R$ 13.212,60(treze mil duzentos e doze reais e 
sessenta centavos), a partir desta data. As demais clausulas contra-
tuais mantêm-se inalteradas.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 20 de Outubro de 2014
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
Luzia Mara Lopes Pereira -ME

Contratada
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 148/14

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP CNPJ Nº 

02.422.234/0001-52
Assinatura: 19/11/14
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material 

e mão de obra para reforma do Prédio Institucional Educacional – 
EMEI Paraíso Infantil, Município de Ouroeste

Valor: R$ 76.780,00
Prazo: 90 (noventa) dias

Processo: 59/14– Convite: 22/14
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA ENIS CE-
LI ESQUIVI - ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, nes-
te ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉRGIO 
MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa ENIS CELI 
ESQUIVI - ME, CNPJ Nº 10.530.932/0001-08, com sede em Po-
pulina, SP, na Rua Vitória, n. 1393, Centro, CEP.: 15670-000, neste 
ato representada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRA-
TO firmado em 04 de Fevereiro de 2014, objeto do Pregão Presen-
cial nº 01/14, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem alterar a cláusula financei-
ra do Contrato nº 05/14, Pregão Presencial nº 01/14, Processo nº 01/14, 
tendo por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para alimen-
tação e nutrição, foi aditado o seu contrato original em 5,0%(cinco 
por cento) o seu valor inicial, totalizando um valor a ser aditado de R$ 
7.026,05(sete mil e vinte e seis reais e cinco centavos), a partir desta da-
ta. As demais clausulas contratuais mantêm-se inalteradas.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 20 de Outubro de 2014
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
Enis Celi Esquivi - ME

Contratada
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II 
DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO 
TRAZIDO PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA ENIS CE-
LI ESQUIVI - ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA, nes-
te ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SÉR-
GIO MARTINS CARRASCO, e de outro lado a empresa PANIFI-
CADORA RIO GRANDE DE POPULINA LTDA - ME, CNPJ Nº 
07.139.714/0001-24, com sede em Populina, SP, na Rua Vitória, n. 
1327, Centro, CEP.: 15670-000, neste ato representada por seu só-
cio proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 04 de Feve-
reiro de 2014, objeto do Pregão Presencial nº 01/14, firmam o pre-
sente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem alterar a cláusula fi-
nanceira do Contrato nº 07/14, Pregão Presencial nº 01/14, Proces-
so nº 01/14, tendo por objeto o fornecimento de gêneros alimentí-
cios para alimentação e nutrição, foi aditado o seu contrato original 
em 9,49%(nove virgula quarenta e nove por cento) o seu valor ini-
cial, totalizando um valor a ser aditado de R$ 20.256,00(vinte mil 
duzentos e cinquenta e seis reais), a partir desta data. As demais 
clausulas contratuais mantêm-se inalteradas.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Populina, 20 de Outubro de 2014
Sergio Martins Carrasco

Prefeito Municipal
Panificadora Rio Grande De Populina Ltda - ME 

Contratada
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2014
(Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 

à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos ter-
mos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências).

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 17 de novembro de 2.014, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.......................

Art. 1º - Para atender à necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, a Administração Pública Municipal Direta, Indireta 
e Fundacional, poderá efetuar contratação de pessoal por tempo de-
terminado, nas condições e prazos previstos nesta lei.

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional in-
teresse público:

I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - admissão de professor substituto ou eventual;
IV – ações comunitárias de saúde;
V- ações de vigilância sanitária para atendimento de situações de 

risco à saúde animal, vegetal ou humana;
VI- pessoal necessário a situações novas resultantes de convênio.
§ 1º - A contratação de professor substituto a que se refere à par-

te inicial do inciso III far-se-á exclusivamente para suprir a falta de 
docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, faleci-
mento, aposentadoria, afastamento para capacitação, afastamento 
ou licença de concessão obrigatória, afastamento para classe de su-
porte pedagógico, projetos da educação e para assumir cargos em 
comissão.

§ 2º - A contratação de professor eventual a que se refere à parte 
final do inciso III far-se-á exclusivamente para ocupação temporá-
ria de vaga pura a qual não existam candidatos a seu preenchimen-
to por concurso;

Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos 
desta lei, será mediante processo seletivo simplificado sujeito à am-
pla divulgação, prescindindo de concurso público.

Parágrafo único - A contratação para atender às necessidades de-
correntes de calamidade pública prescindirá de processo seletivo.

Art. 4º - As contratações serão feitas por tempo determinado, ob-
servados os seguintes prazos máximos;

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º;
II – ate 12(doze) meses, nos casos do inciso III, IV, V e VI, pror-

rogável por igual período de ate 12(doze) meses;
Art. 5º - As contratações somente poderão ser feitas com obser-

vância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autori-
zação do Prefeito Municipal ou do dirigente sob cuja supervisão se 
encontrar o órgão autônomo, fundacional ou entidade contratante.

Art. 6º - É proibido a contratação nos termos desta lei, de servi-
dores em acumulação de cargos, exceto os previstos no art. 37 da 
Constituição Federal.

§ 1º - Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do dispos-
to neste artigo importará responsabilidade administrativa da autori-
dade contratante e do contratado, inclusive, se for o caso, solidarie-
dade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

Art. 7º - A remuneração do pessoal contratado nos termos desta 
lei será fixada em importância não superior ao valor da remunera-
ção constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e 
salários do serviço público, para servidores que desempenhem fun-
ção semelhante, ou, não existindo a semelhança, às condições do 
mercado de trabalho;

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não se consideram 
as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de 
cargos tomados como paradigma.

Art. 8º - O pessoal contratado nos termos desta lei não poderá:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no res-

pectivo contrato;
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança;

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste artigo impor-

tará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade ad-
ministrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art. 9º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contrata-
do nos termos desta lei serão apuradas mediante sindicância, con-
cluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art. 10 - O contrato firmado de acordo com esta lei será regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III – por iniciativa do contratante.  
§ 1º - A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será co-

municada com a antecedência mínima de trinta dias.
§ 2º - A extinção do contrato em qualquer hipótese importará no 

pagamento ao contratado, dos direitos correspondentes ao período 
trabalhado.

Art. 11 - O tempo de serviço prestado em virtude de contratação 
nos termos desta lei será contado para todos os efeitos.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
que seus efeitos serão aplicados aos processos seletivos vigentes.

Art. 13 – Revogam-se as disposições em contrario, em especial a 
Lei Complementar nº 07 de 17 de março de 2011.

Ouroeste SP, 19 de novembro de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2014
(Autoriza a remissão de débitos fiscais inscritos em dívida ativa, 

ajuizados ou não, cujo montante seja inferior a 02(duas) Unidades 
Fiscal do Município - UFM)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 17 de novembro de 2.014, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.......................

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por des-
pacho fundamentado, a remissão e respectivo cancelamento de dé-
bitos fiscais inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, cujo mon-
tante seja inferior a 02(duas) Unidades Fiscal do Município – UFM, 
até o exercício de 2013 e débitos que tenham sidos atingidos por 
prescrição de qualquer natureza e valor.

Art. 2º - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Ouroeste SP, 19 de outubro de 2014

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

LEI Nº 1.158/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e 

dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais...........

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 17 de novembro de 2.014, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei......................

Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.300.000,00(dois milhões e trezentos mil reais) destinado á suple-
mentação das seguintes dotações orçamentária, a saber:
02 – Poder Executivo
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 38.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 30.000,00
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.122023.2005 – Manut. da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 230.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................. R$ 125.000,00
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 45.000,00
04.123023.2007 – Manutenção da Tesouraria e Finanças 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 25.000,00
04.128023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 10.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 30.000,00
02.005 – Centro de Convivência do Idoso – CCI 
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 20.000,00
02.006 – Fundo Munic. Direitos da Criança e Adolescente 
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 25.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistência Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 80.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 – Manut. do Serviço de Saúde – UBS 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 600.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 15.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 50.000,00
02.011 – Hospital Municipal 

10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 200.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 10.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 100.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 20.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 40.000,00
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueológico 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 35.000,00
02.016 – Merenda Escolar 
13.306013.2028 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 50.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas  
15.451014.2044 – Manutenção Cemitério Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal......................................... R$  5.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal....................................R$    150.000,00
15.452014.2043 – Manut. Serviços Urbano Limpeza Publica 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 50.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Econômicas 
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 80.000,00
02.019 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes 
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 75.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 45.000,00
02.021 – Serviços Conveniados 
24.721018.2038 – Manutenção dos Serviços Postais 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal......................................... R$  7.000,00
02.023 – Guarda Municipal
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 110.000,00

R$  2.300,000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução da seguinte dotação orçamentária á saber:
03 – IPREMO
03.001 – IPREMO – Instituto de Previdência
09.272020.2040 – Manutenção dos Serviços Previdenciários
9.9.99.99 – Reserva de Contingência........................................ R$ 2.300.000,00

R$ 2.300.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 19 de novembro de 2014 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.
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publicações

LEI Nº 1.159/2014
(Dispõe sobre fixação de valor mínimo para cálculo e lançamento 

do ITR - Imposto Territorial Rural no município de Ouroeste).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais.................

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão re-
alizada no dia 17 de novembro de 2.014, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei.......................

Art. 1º - Para fins de calculo e lançamento do ITR (Imposto Ter-
ritorial Rural), fica adotado no município de Ouroeste o valor míni-
mo de R$ 9.727,28(nove  mil, novecentos e vinte sete reais e vinte e 
oito centavos) por hectare. 

Art. 2°	- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá 
sua eficácia a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 3º  - Ficam revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 19 de novembro de 2014 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

DECRETO Nº 1.385/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e 

dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ou-

roeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.........
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.090 de 05 de dezembro 
de 2013, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
96.500,00(noventa e seis mil e quinhentos reais) destinados á suple-
mentação das seguintes dotações orçamentária, a saber:
02 – Poder Executivo
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria 
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................... R$ 2.000,00
3.3.90.39 -  outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.................................. R$ 5.000,00
02.005 – Centro de Convivência do Idoso - CCI
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................... R$ 2.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude 
10.301008.1048 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente ............................ R$ 7.000,00
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saúde 
3.3.90.39 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.................................. R$ 5.500,00
02.012 – Creche e Pré-Escola  
12.365009.2020 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.39 -  outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.................................. R$ 5.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 – Material de Consumo................................................... R$ 55.000,00
3.3.90.39 -  outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica................................ R$ 15.000,00

R$  96.500,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
02 – Poder Executivo 
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.452014.2043 - Manutenção do Serviço Urbano Limpeza Publica
3.3.90.39 -  outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica............................... R$  16.850,00
18.541014.2058 – Manutenção do Projeto Meio Ambiente
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................... R$ 4.990,00
02.018 – Coordenação de Atividades Econômicas 
20.606015.1083 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos-A
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 3.690,00
20.606015.1085 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos-C
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 2.990,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 9.990,00
20.606015.2045 – Manutenção do Matadouro
3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................. R$  10.000,00
3.3.90.39 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica............................... R$  18.000,00
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................... R$ 5.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 - Manutenção da Segurança Publica 
3.3.90.30 – Material de Consumo..................................................... R$ 5.000,00
3.3.90.39 -  outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica................................ R$ 15.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 4.990,00

R$  96.500,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 18 de novembro de 2014

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
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DECRETO Nº 1.386/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e 

dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais...........

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.158 de 18 de novembro 
de 2014, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.300.000,00(dois milhões e trezentos mil reais) destinado á suple-
mentação das seguintes dotações orçamentária, a saber:
02 – Poder Executivo
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 38.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 30.000,00
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.122023.2005 – Manut. da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 230.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................. R$ 125.000,00
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 45.000,00
04.123023.2007 – Manutenção da Tesouraria e Finanças 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 25.000,00
04.128023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 10.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 30.000,00
02.005 – Centro de Convivência do Idoso – CCI 
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivência do Idoso 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 20.000,00
02.006 – Fundo Munic. Direitos da Criança e Adolescente 
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 25.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistência Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 80.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 – Manut. do Serviço de Saúde – UBS 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 600.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 15.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 50.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 200.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 10.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 100.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................... R$ 20.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – Manutenção do Ensino Superior 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 40.000,00
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueológico 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 35.000,00
02.016 – Merenda Escolar 
13.306013.2028 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 50.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas  
15.451014.2044 – Manutenção Cemitério Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal......................................... R$  5.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 150.000,00
15.452014.2043 – Manut. Serviços Urbano Limpeza Publica 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 50.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Econômicas 
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 80.000,00
02.019 – Serviços de Estradas de Rodagem e Transportes 
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 75.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal........................................ R$ 45.000,00
02.021 – Serviços Conveniados 

24.721018.2038 – Manutenção dos Serviços Postais 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal......................................... R$  7.000,00
02.023 – Guarda Municipal
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica 
3.1.90.11 – Venc. Vantg. Fixas – Pessoal...................................... R$ 110.000,00

R$  2.300,000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução da seguinte dotação orçamentária á saber:
03 – IPREMO
03.001 – IPREMO – Instituto de Previdência
09.272020.2040 – Manutenção dos Serviços Previdenciários
9.9.99.99 – Reserva de Contingência........................................ R$ 2.300.000,00

R$ 2.300.000,00
Art. 2º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 19 de novembro de 2014 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 

Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJUDI-
CA pelo menor preço global a empresa Construtora Oliveira & Araú-
jo Ltda – EPP CNPJ Nº 02.422.234/0001-52, para a Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para reforma 
do Prédio Institucional Educacional – EMEI Paraíso Infantil, Muni-
cípio de Ouroeste, referente ao Convite nº 22/14 – Processo nº 59/14.

Ouroeste, 18 de novembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

 

Justificativa: Despesas provenientes de: subvenção social; aqui-
sição de motor elétrico para uso em reparos em motor da fonte da 
praça Fernando Jacob; serviços de chaveiro para abertura de por-
tas, confecção de cópias de chaves, conserto de fechaduras no pa-
ço municipal.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 19 Novembro de 2014.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.438.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE FERNANDÓPOLIS LEI 4.179/2014 R$ 100.000,00 

GG COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTR. FERNANDÓPOLIS  LTDA ME NF 516 R$ 1.040,00 

JOÃO SADAMITSU YNOHAIE NF 5771 R$ 270,00  
 
Justificativa: Despesas provenientes de: subvenção social; aquisição de motor elétrico para uso em 
reparos em motor da fonte da praça Fernando Jacob; serviços de chaveiro para abertura de portas, 
confecção de cópias de chaves, conserto de fechaduras no paço municipal. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 Fernandópolis, 19 Novembro de 2014. 
 Maria Regina Aparecida Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
22.325,40 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e 
Quarenta Centavos) relativos ao SNA Simples Nacional, distribu-
ídos dia 19/11/2014. 2) R$ 21.408,05 (Vinte e Um Mil, Quatrocen-
tos e Oito Reais e Cinco Centavos) relativos ao FNS – Ações Es-
truturantes em Vigilância Sanitária, distribuídos dia 18/11/2014. 
Fernandópolis, 19 de novembro de 2014.  Maria Regina Aparecida 
Menis - Secretária Municipal da Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 20 de novembro de 2014.
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VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

EXCURSÃO PARA BALNEÁRIEO CAMBORIÚ - SC
PROGRAME-SE PARA SUAS FÉRIAS!

Saída: 05/01/2015 - Retorno: 13/01/2015. Hospedagem: 
Mar Hotel. Apto com ar-condicionado - TV - Frigobar, Pis-
cina - café da manhã e jantar. Passeios inclusos no 
pacote: Praia da Joaquina - Brusque - Nova Trento - Ma-
dre Paulina. PASSEIOS OPCIONAIS: (não inclusos no 
pacote) Beto Carreiro - Teleférico - Scuna - Cristo Luz. 
Contato: Passarini: (17) 3442-5538 ou 99714-7764

20/nov/2014

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

EMPRESA DA ÁREA DE SAÚDE CONTRATA
- Enfermeiro (a) para home care
- auxiliar administrativo.
encaminha cv para: gpsaude10@gmail.com

20/nov/2014


